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ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LEIS: 943/2024 - ATRIBUI NOME A RUA LOCALIZADA NO BAIRRO CEDRON SEDE DESTE MUNICÍPIO E ADOTA 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

aDOM

Assinado eletronicamente por:  jose Edmilson Leite Barbosa - CPF: ***.338.943-** em 28/11/2024 09:36:42 - IP com n°: 192.168.0.119
Autenticação em: www.caririacu.ce.gov.br/diariooficial.php?id=1050

2/5www.caririacu.ce.gov.br



DIÁRIO OFICIAL - NÚMERO: 1323/2024 - 27/11/2024PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIRIAÇU/CE   |   EXECUTIVO   |   

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - ATOS E NORMATIVOS LEGAIS - Leis: 944/2024

  LEI Nº944/2024                                     DE  25 DE NOVEMBRO DE 2024.

ATRIBUI NOME A RUA LOCALIZADA NO BAIRRO BICO DA ARARA -

SEDE DESTE MUNICÍPIO E ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.      

                                       

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARIRIAÇU – ESTADO DO CEARÁ, no uso de 
suas atribuições legais e em pleno exercício do cargo, tendo em vista a autorização contida no Art. 
210 § 2º do Regimento Interno do Poder Legislativo, faz saber que a Câmara aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica denominada de MARCELINO LEITE DE MELO a Rua localizada no bairro Bico 
da Arara, zona urbana deste Município de acordo com o mapa parte integrante deste projeto.

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua aprovação e publicação revogadas as 
disposições em contrário.

Paço da Câmara Municipal de Caririaçu – Estado do Ceará, em 25 de novembro 2024.

MARCOS BEZERRA ARAÚJO

Presidente
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - ATOS E NORMATIVOS LEGAIS - Leis: 943/2024

    LEI Nº/9432024                           DE 25 DE NOVEMBRO DE  2024.

ATRIBUI NOME A RUA LOCALIZADA NO BAIRRO 

CEDRON SEDE DESTE MUNICÍPIO E ADOTA 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.      

                   

              

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARIRIAÇU – ESTADO DO CEARÁ, no uso 
de suas atribuições legais e em pleno exercício do cargo, tendo em vista a autorização 
contida no Art. 210 § 2º do Regimento Interno do Poder Legislativo, faz saber que a Câmara 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica denominada de MARIA DE FATIMA RICARTO SANTOS a Rua localizada 
no bairro Cedron, zona urbana deste Município de acordo com o mapa parte integrante deste 
projeto.

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua aprovação, revogadas as disposições 
em contrário.

Paço da Câmara Municipal de Caririaçu – Estado do Ceará, em 25 de novembro 2024.

MARCOS BEZERRA ARAÚJO

Presidente
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